Parecer nº  1504,  de 2002

 da Comissão de Segurança Pública, 

sobre o Projeto de Lei nº389, de 2002.




A Deputada Edir Sales apresentou o presente Projeto visando a obrigar a instalação de câmeras ou microcâmeras de vídeo nos ônibus intermunicipais que circulam no Estado de São Paulo. No período regimental de pauta, transcorrido durante as 85ª a 89ª Sessões Ordinárias, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 

 


A Comissão de Constituição de Justiça, avaliando a juridicidade, constitucionalidade e legalidade da propositura, aprovou parecer favorável ao projeto.

 


Nesta Comissão, encarregada de analisar o mérito da matéria,  segue-se o mesmo posicionamento. Do ponto de vista da segurança pública, não se encontram razões para a desaprovação. A medida vem ao encontro dos anseios da população, que reivindica maior segurança em todas as suas atividades. A instalação das câmeras dará aos usuários dos transportes intermunicipais maior tranqüilidade no uso desses equipamentos, além de contribuir para coibir a ação dos delinqüentes. 

 


Assim, o parecer é favorável ao PL nº 389/2002.

a)VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/2002

a) Rosmary Corrêa – Presidente

Edson Ferrarini – Antonio Salim Curiati – Wilson Morais – Rosmary Corrêa.
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